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SINDICATO    NACIONAL    DA    INDÚSTRIA    DO

RERREFINO    DE    ÓLEOS    MINERAIS

Avenida   Paulista, 1313 -  8º andar -  conj. 811 - Fone/Fax (0**11) 3285.5498

CEP - 01311-923  - São Paulo – SP.    -   E.Mail  –  sindiref@terra.com.br                   

___________________________________________________________________________________________
                                                                      São Paulo,   30  de abril  de 2.004

Nosso Ofício nº 29/2004

Ref.  Ofício Circular  nº 42/2004/CONAMA/MMA.

Prezada Senhora.
                     Desde a aprovação da Resolução Conama 9/93, de agosto de 1993, o setor de coleta e rerrefino de óleos lubrificantes usados ou contaminados, evoluiu  114,56%, passando de uma coleta anual de 103 milhões de litros para 221,3  milhões em 2002.

                      Já muito antes, as ações governamentais do antigo Conselho Nacional do Petróleo e  Departamento Nacional de Combustíveis (atual Agência Nacional do Petróleo), sempre foram no sentido de prestigiar a indústria do Rerrefino,  apta a produzir óleos básicos rerrefinados dentro de especificações técnicas ditadas  pelo mercado internacional  e,  adotadas no Brasil, através de inúmeros atos legais como as Resoluções CNP  16/81,  13/83  e  Portaria ANP 130/99.    

                        Atentos ao desenrolar dos trabalhos de análise e Revisão da Resolução Conama 9/93, consideramos que alguns aspectos da nova proposta, poderão constituir retrocesso à atividade de rerrefino, pois poderá admitir a  recuperação simples  do óleo usado, com produção de óleos fora das especificações técnicas.    Lembramos que a figura  do  “Recuperador ou Reciclador”,  a bem do mercado, foi banida do cenário nacional na década de 80,  quando foram fixados  rígidos padrões de qualidade e especificações para os óleos obtidos e, assim mantido na legislação superveniente.  

À 

Dra. Muriel Saragoussi

DD. Diretora do Conama

Brasília  -  D F

                Para que tal circunstância não venha a ocorrer e nem se verifique  dano aos interesses dos consumidores e menos ainda, eventual invasão de competência e atribuição, logramos elaborar o incluso documento, que solicitamos seja disponibilizado no Site do Conama  para ciência dos integrantes do Grupo de Trabalho, constituído para Revisão da Resolução 9/93, que trata do Rerrefino de óleos lubrificantes usados ou contaminados.   

        Na certeza de merecer de V. Senhoria a devida atenção, informamos que cópia deste documento está sendo encaminhada à S. Senhoria o Dr. José Alberto Rodrigues dos Santos, Coordenador e Conselheiro da Confederação Nacional da Indústria na Câmara Técnica do Conama. 








                        Respeitosamente 

                                                                                        Nilton Torres de Bastos







                                      Presidente

Com Cópia para :

Dr. José Alberto dos Santos Rodrigues

M.D. Conselheiro Efetivo da Confederação Nacional 

da Indústria na Câmara Técnica do Conama e 

Coordenador do  GT de Revisão. 

São Paulo /  S.P.
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ÓLEO USADO.  Competência  e  Atribuições para o seu

 gerenciamento como resíduo e,  Regulação como produto.

Considerações Gerais.

                 O presente documento  visa demonstrar com base na legislação atual  aplicável, que em matéria de óleo usado ou contaminado, há uma concorrência de atribuições  para o seu gerenciamento e disciplina.

                 Assim, não resta dúvida  que emerge do óleo usado ou contaminado  enquanto substância descartada pela sociedade moderna,  um aspecto ambiental importante que deve ser tutelado pelos órgãos ambientais em seus diversos níveis, face às respectivas atribuições.   

                 Mas, é inegável também que os óleos usados que surgem ao final do ciclo da vida útil dos lubrificantes, se inserem no programa de conservação de energia porque se destinam a suprir e garantir o abastecimento nacional do petróleo e seus derivados.    Esse aspecto da regulação, constitui por força de Lei,  atribuição  da Agência Nacional do Petróleo, conforme está assente no artigo 8º da Lei 9.478 de 06 de agosto de 1997.

                     E,  foi no contexto do  novo panorama instituído pela Lei 9.478/97 que se consolidou em mãos da  ANP, as antigas atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis e relacionadas com as atividades da indústria do petróleo e seus derivados.   Foi portanto,  no âmbito dessas atribuições  que  a  Agência Nacional do Petróleo, veio a editar as Portarias ANP 125 a 128 e  130 todas de 1999,  relativas à:  coleta, armazenamento, transporte e rerrefino  do óleo usado ou contaminado e fixação das  especificações técnicas para os óleos obtidos através do processo de reciclagem.  

                         Da análise da legislação ambiental e petrolífera aplicável, denota-se que, em ocorrendo competência concorrente para disciplinar matéria de interesse comum, os órgãos da administração devem se articular sob pena de indesejável invasão de competência e atribuição.

                            Feita essas considerações preliminares, vamos à análise das legislações que regem a matéria e a esfera de incidência de atribuições. 
Legislação Ambiental.
A Lei -  6938/81, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente.

Fazem parte do Sistema :

 - O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA),  órgão consultivo e deliberativo,  com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e, deliberar no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.04.90)
 - O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, IBAMA - órgão executor,  com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.04.90)
Em conformidade com o Art. 8º da referida Lei - Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.04.90)
estabelecer, mediante proposta da SEMA,  normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo SEMA; (*)Nota: Lei nº 7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados (...),

estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos.

  DA LEI DO PETRÓLEO.

A Lei 9.478 de 3l de agosto de 1997, chamada Lei do Petróleo, traçou os princípios e objetivos da Política Energética Nacional,  criando a Agência Nacional do Petróleo.

O art. 1º dessa Lei, diz que as  políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia, terão como objetivos:


- proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;


- garantir  o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos do § 2º do art.177 da Constituição Federal; 

Essa mesma Lei, criou a  ANP e fixou suas atribuições, conforme consta do seu artigo 8º, que assim dispõe : 

Art. 8º - A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo- lhe:

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás natural, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal. as atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei. Regulamento ou contrato; 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente;


          Explicitou que a  expressão  “indústria do petróleo”, deve ser assim entendida: 

 - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; 

Da análise dos textos legais, podemos abstrair as seguintes Conclusões:

Embora o Conama tenha como atribuição fixar normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, (inserindo-se aqui a competência para regular a coleta dos resíduos de óleo lubrificante usado, por ser um produto tóxico), não afasta a competência da  ANP.

À Agência Nacional  do Petróleo, compete fiscalizar as atividades integrantes da indústria do petróleo, fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo e outros hidrocarbonetos e seus derivados e, fazer cumprir as boas práticas  de  conservação e preservação do meio ambiente;

          Logo,  há um nítido interesse concorrente.   Quando o óleo usado está no meio ambiente, com condições potenciais de gerar danos ambientais, a atribuição para editar normas,  enquanto  resíduo é do Conama.  Mas, quando ele reingressa no sistema,  já a partir do seu próprio  transporte,   passa a fazer parte das matérias primas destinadas a garantir a conservação e uso racional do petróleo e seus derivados,  exsurgindo não só o interesse,  mas a obrigação legal da ANP,  de disciplinar todos os atos  que possam assegurar que ela ANP cumpra sua atribuição qual seja : “garantir  o abastecimento do petróleo e seus derivados.”  
            Nesse conceito de abastecimento, surge uma atribuição  específica da Agência  garantir que o suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional  seja de molde à proteção dos interesses dos consumidores, quanto ao preço e, em especial   à qualidade  dos produtos.

             Portanto, é iniludível que só a ANP, pode dizer que tipo de óleo básico pode ser produzido a partir do óleo usado.  Só a ela compete fixar os parâmetros e as especificidades técnicas do lubrificante obtido.  Tanto que já o fez,  por meio da Portaria ANP 130/99. 

             Por conseguinte, ainda que se atribua  ao órgão ambiental estadual  poderes de decidir sobre outros processos de reciclagem que não o rerrefino, (parágrafo único do artigo 4º da proposta de Resolução)   deverá  haver, necessariamente, a ressalva de que o produto final,  deverá atender às especificações técnicas firmadas pela Portaria ANP 130/99, sem o que haverá nítida invasão de competência, pois o órgão estadual poderá vir autorizar a produção de óleo,  cuja atribuição de fixar a  característica e especificação, é exclusiva da Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

Inserindo tal ressalva (no parágrafo único do art. 4º da proposta), a legislação ambiental estará assegurando que as atribuições da ANP, sejam mantidas e preservadas, pois como foi visto,  todos os atos voltados à garantia do abastecimento,  como o transporte, o processamento a produção e o controle da qualidade do produto obtido, são atos que integram a atividade da indústria do petróleo e como tais, estão na alçada de atribuições da ANP.

  Merecidamente, as decisões governamentais de todos os  Órgãos e Ministérios em matéria de interesse concorrente, urgem sejam pautadas com a necessária articulação, afastando eventuais conflitos de competência.

                         Portanto, consideramos imprescindível que o parágrafo único do artigo quarto da Resolução 9/93, ora em revisão, não se afaste da imperiosa necessidade de que os produtos obtidos a partir de qualquer outra modalidade de Reciclagem, atendam às indeclináveis especificações técnicas de que trata o Regulamento Técnico 05/99 anexo à Portaria ANP nº 130/99.   

                                                                                Cordialmente

                                                                           Nilton  Torres  de  Bastos

                                                                                    Presidente 
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